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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.492, DE 2004 

(Do Sr. Neucimar Fraga) 
 

Proíbe a exploração de todas as modalidades de jogos de bingo e jogos 
em máquinas eletrônicas denominadas "caça-níqueis", 
independentemente dos nomes de fantasia, e dá outras providências.  
 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-1037/1999. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1o. –  Fica proibida, em todo território nacional, a exploração de todas as 

modalidades de jogos de bingo, inclusive os efetuados via internet e on-line, bem como 

os jogos em máquinas eletrônicas, denominadas "caça-níqueis", independentemente 

dos nomes de fantasia. 

 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo implica a expressa 

retirada da natureza de serviço público conferida a tal modalidade de exploração de jogo 

de azar, que derrogou, excepcionalmente, as normas de Direito Penal. 

 
 
 
Artigo 2o  - Ficam declaradas nulas e sem efeito todas as licenças, permissões, 

concessões ou autorizações para exploração dos jogos de azar de que trata este Projeto 

de Lei, direta ou indiretamente expedidas pela Caixa Econômica Federal, por 

autoridades estaduais, do Distrito Federal, ou municipais.  

 

 

Artigo 3o - A Caixa Econômica Federal e autoridades referidas no art. 2o deverão 

proceder à rescisão unilateral imediata dos contratos vigentes ou revogar os atos 

autorizadores do funcionamento dos respectivos estabelecimentos, sem nenhum tipo de 

indenização. 

 
 

Artigo 4o  - O descumprimento do disposto no art. 1o deste Projeto de Lei implica a 

aplicação de multa diária no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), sem prejuízo 

da aplicação de medidas penais cabíveis. 
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Artigo. 5o -  A aplicação da penalidade administrativa de que trata o art. 4o será imposta 

pelo Ministério da Fazenda, após a lavratura de auto de infração. 

 

 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda deverá remeter cópia do auto de infração a 

que se refere o caput ao Departamento de Polícia Federal, para adoção das medidas de 

sua competência. 

 
 
 
 
Artigo. 6o  - A omissão na aplicação das disposições deste Projeto Lei sujeita o servidor 

público federal ou empregado da Caixa Econômica Federal que lhe der causa às 

penalidades de demissão do serviço público ou, conforme o caso, de despedida por 

justa causa, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

Artigo  7o -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 

Na década passada, com a finalidade de angariar recursos para o fomento do 

desporto, as entidades de direção e de prática desportiva foram autorizadas, pelo artigo 
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57 da Lei no 8.672, de 6 de julho de 1993, mediante derrogação das normas de Direito 

Penal, a promover sorteios de modalidade denominada Bingo. 

Com a revogação desse diploma, essa autorização excepcional passou a ser regulada 

pela Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, pelos artigos 59 a 81 do Capítulo IX, que 

vigorou até o dia 31 de dezembro de 2001, conforme estabelecido no artigo 2º da Lei nº 

9.981, de 14 de julho de 2000. 

 

A competência para autorizar e fiscalizar as entidades desportivas na prática da 

exploração do jogo de bingo, inicialmente atribuída às Secretarias Estaduais de 

Fazenda, foi transferida, em 1995, ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do 

Desporto – INDESP, autarquia federal vinculada ao então Ministério do Esporte e 

Turismo, em face de ineficiência da administração descentralizada por Unidade da 

Federação, à medida que não garantiu a efetiva aplicação dos recursos arrecadados no 

fomento do desporto. 

 

Sob a orientação do referido Instituto as ações que lhe foram transferidas 

também não lograram o desejado êxito, pois a autarquia não foi dotada dos recursos e 

mecanismos necessários para exercer o controle e a fiscalização da atividade de modo 

satisfatório. 

 

Em decorrência de erros e graves vícios existentes, a atividade conferida ao 

INDESP, referente à administração e autorização para funcionamento de bingos no 

País, foi transferida para a Caixa Econômica Federal, pelo artigo 2o da Lei no 9.981, de 

14 de julho de 2000, que, no entanto, fixou limite para o exercício dessa atribuição, ao 

dispor que os artigos 59 a 81 da Lei no 9.615 estariam revogados a partir de 31 de 

dezembro de 2001.  
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A experiência verificada com a exploração econômica do jogo de bingo, mediante 

derrogação das normas de Direito Penal, com a finalidade de arrecadar recursos para 

aplicação no desenvolvimento do desporto brasileiro, foi frustrada, contribuindo para 

esse resultado: 

 

1) legislação desprovida de mecanismos inibidores da prática de irregularidades no 

exercício da atividade e estabelecendo penalidades leves para os infratores, deixando 

os órgãos fiscalizadores sem instrumentos coercitivos eficazes; 

 

2) atividade iniciada sem o controle efetivo do Governo Federal que, ao perceber que as 

finalidades estabelecidas em lei estavam sendo desvirtuadas, transferiu ao INDESP a 

atribuição de autorizar e fiscalizar o jogo de bingo, em 1995, sem, no entanto, dotar 

aquela autarquia da estrutura necessária ao efetivo cumprimento de sua missão 

fiscalizadora e controladora; 

 

3) o desvirtuamento da finalidade da exploração do jogo do bingo, objeto de inúmeras 

denúncias de irregularidades. 

 

Com a revogação das normas que autorizavam excepcionalmente a exploração 

do bingo, como modalidade de jogo de azar, dita atividade voltou a sujeitar-se às 

disposições do artigo 50 do Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 

Contravenções Penais), retornando a ser questão afeta à segurança pública, cuja 

responsabilidade é atribuída aos órgãos policiais no âmbito dos respectivos entes 

federados. 
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Não obstante a sobredita revogação, mesmo assim, essa atividade continuou a 

ser praticada pela iniciativa privada, sem que parte dos ganhos tenha sido repassada 

para o esporte ou qualquer outra causa social, como é o caso das loterias federais cuja 

destinação de recursos obedece a critérios de solidariedade social. 

 

Esse histórico construiu o seguinte quadro: 

 

1) as casas de bingo continuam funcionando, seja com o aval do Poder Judiciário, seja 

em decorrência de legislação estadual ou clandestinamente, sem nenhum benefício às 

causas sociais, e sim servindo quase que exclusivamente aos interesses de quem está 

à margem da lei; 

 

2) a disseminação de modalidades eletrônicas de bingo e de outros jogos, 

principalmente por meio das máquinas eletrônicas denominadas "caça-níqueis"; 

 

3) as ações do Ministério Público no sentido de coibir a prática ilícita não têm 

conseguido efeitos perenes; 

 

4) o caos instalado depõe contra a eficácia do Estado no cumprimento de suas 

obrigações constitucionais, exigindo solução para o problema. 

 

Não é demais salientar que se proliferaram pelo Brasil estabelecimentos 

destinados à exploração desses jogos sem nenhuma autorização legal ou com base em 

normas locais de clara inconstitucionalidade formal. Em torno desses estabelecimentos 

formou-se um círculo de sonegação fiscal, lavagem de dinheiro e corrupção, a ponto de 
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ameaçar a estabilidade institucional e gerando até mesmo reflexos nos investimentos 

econômicos, observados no nervosismo do mercado nos últimos dias. 

 

O descontrole da situação exige que sejam aprovadas  normas explicitando  a proibição 

da exploração de todas as modalidades de jogos de bingo, inclusive os efetuados via 

internet e on-line, bem como os jogos em máquinas eletrônicas, denominadas "caça-

níqueis", independentemente dos nomes de fantasia,   aplicando-se pesada multa 

administrativa aos infratores, sem prejuízos das normas penais. 

  

 
 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2004. 
 

 
 
 
 

Neucimar Ferreira Fraga 
Dep. Federal – PL/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 8.672, DE 6 DE JULHO DE 1993 
(Revogada pela Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998) 

 

 

Institui normas gerais sobre desportos e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 57. As entidades de direção e de prática desportiva filiadas a entidades de 

administração em, no mínimo, três modalidades olímpicas, e que comprovem, na forma da 

regulamentação desta lei, atividade e a participação em competições oficiais organizadas pela 

mesma, credenciar-se-ão na Secretaria da Fazenda da respectiva Unidade da Federação para 

promover reuniões destinadas a angariar recursos para o fomento do desporto, mediante 

sorteios de modalidade denominada Bingo, ou similar. 

§ 1º O órgão competente de cada Estado e do Distrito Federal normatizará e 

fiscalizará a realização dos eventos de que trata este artigo. 

§ 2º Quando se tratar de entidade de direção, a comprovação de que trata o caput 

deste artigo limitar-se-á à filiação na entidade de direção nacional ou internacional. 

Art. 58. Os árbitros e auxiliares de arbitragem poderão constituir associações 

nacionais e estaduais, por modalidade desportiva ou grupo de modalidades, objetivando o 

recrutamento, a formação e a prestação de serviços às entidades de administração do desporto. 

Parágrafo único. Independentemente da constituição das associações referidas no 

caput deste artigo, os árbitros e auxiliares de arbitragem não têm qualquer vínculo 

empregatício com as entidades desportivas diretivas onde atuam, e a sua remuneração como 

autônomos exonera tais entidades de quaisquer outras responsabilidades trabalhistas e 

previdenciárias. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

 

 
Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO BINGO 

 

Art. 59. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 60. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 61. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 62. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 63. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 64. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 65. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 66. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 67. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 68. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 69. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 70. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 71. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 72. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 73. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 74. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 
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Art. 75. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 76. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 77. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 78. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 79. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 80. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

Art. 81. (Revogado, a partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 ). 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os dirigentes, unidades ou órgãos de entidades de administração do 

desporto, inscritas ou não no registro de comércio, não exercem função delegada pelo Poder 

Público, nem são consideradas autoridades públicas para os efeitos desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 96. São revogados, a partir da vigência do disposto no § 2 
o
 do art. 28 desta Lei, os 

incisos II e V e os §§ 1
o
 e 3

o
 do art. 3

o
, os arts. 4

o
, 6

o
, 11 e 13, o § 2

o
 do art. 15, o parágrafo 

único do art. 16 e os arts. 23 e 26 da Lei n
o
 6.354, de 2 de setembro de 1976; são revogadas, a 

partir da data de publicação desta Lei, as Leis n
o
s 8.672, de 6 de julho de 1993, e 8.946, de 5 

de dezembro de 1994. 

Brasília, 24 de março de 1998; 177
o
 da Independência e 110

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Rezende 

Pedro Malan 

Paulo Renato Souza 

Paulo Paiva 

Reinhold Stephanes 

Edson Arantes do Nascimento  

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

Altera dispositivos da Lei n
o
 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 59. A exploração de jogos de bingo, serviço público de competência 

da União, será executada, direta ou indiretamente, pela Caixa Econômica 

Federal em todo o território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo 

regulamento." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.981, DE 14 DE JULHO DE 2000 

 

 
Altera dispositivos da Lei n

o
 9.615, de 24 de 

março de 1998, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2
o
 Ficam revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001, os arts. 59 a 81 da 

Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, respeitando-se as autorizações que estiverem em vigor 

até a data da sua expiração.  

Parágrafo único. Caberá ao INDESP o credenciamento das entidades e à Caixa 

Econômica Federal a autorização e a fiscalização da realização dos jogos de bingo, bem como 

a decisão sobre a regularidade das prestações de contas. 

 

Art. 3
o
 Os prêmios de jogos de bingo obtidos de acordo com a Lei n

o
 9.615, de 

1998, e não reclamados, bem como as multas aplicadas em decorrência do descumprimento 

do disposto no Capítulo IX do mesmo diploma legal, constituirão recursos do INDESP. 

 

Art. 4
o
 Na hipótese de a administração do jogo de bingo ser entregue a empresa 

comercial, é de exclusiva responsabilidade desta o pagamento de todos os tributos e encargos 

da seguridade social incidentes sobre as respectivas receitas obtidas com essa atividade. 

 

Art. 5
o
 Revogam-se os arts. 36 e 37 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, bem 

como a Lei no 9.940, de 21 de dezembro de 1999. 

 

Art. 6
o
 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 

2.011-8, de 26 de maio de 2000. 

 

Art. 7
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 14 de julho de 2000; 179
o
 da Independência e 112

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

Waldeck Ornelas 

Carlos Melles 
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DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

 
Lei das Contravenções Penais 

 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

 

- Jogo de azar 

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao 

público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele: 

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, estendendo-se os 

efeitos da condenação à perda dos móveis e objetos de decoração do local. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 

do jogo pessoa menor de 18 (dezoito) anos. 

§ 2º Incorre na pena de multa, quem é encontrado a participar do jogo, como 

ponteiro ou apostador. 

§ 3º Consideram-se jogos de azar: 

a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da 

sorte; 

b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 

autorizadas; 

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva. 

§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessível ao público: 

a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 

participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa; 

b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 

proporciona jogo de azar; 

c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 

azar; 

d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se 

dissimule esse destino.  
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- Loteria não autorizada 

Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal: 

Pena - prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, estendendo-se os 

efeitos da condenação à perda dos móveis existentes no local. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua 

guarda, para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria não 

autorizada. 

§ 2º Considera-se loteria toda ocupação que, mediante a distribuição de bilhete, 

listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a obtenção 

de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza. 

§ 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios 

autorizados na legislação especial.  

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


